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Introdução/Objetivos: apresentar as formas alternativas de solução de conflitos existentes, 
bem como suas funções na busca da celeridade no Poder Judiciário, assim como suas 
efetivações práticas nos casos concretos. Dessa forma se objetiva cultuar a cultura da paz na 
sociedade e não mais a do litígio. Metodologia: a realização do presente projeto se dará 
através da pesquisa básica, exploratória, com o objetivo de aprofundar e compreender melhor 
a temática. Ainda, como método se utilizará o qualitativo e hipotético-dedutivo, sendo a 
bibliografia exploratória o procedimento técnico utilizado, através da análise de fontes como a 
doutrina, dados, livros, leis e decisões. Resultados e Discussão: por muito tempo se cultivou 
na sociedade a cultura do litígio, onde a judicialização e entrada com o processo judicial era 
vista como a solução para todos os problemas que viessem a acontecer, contudo foi se 
observando que isso nem sempre é a melhor saída, pois o processo é moroso para as partes, 
além de possuir várias despesas processuais. Considerando esses fatores, além de o Poder 
Judiciário possuir grande demanda de processos, cada vez mais está presente nos tribunais e 
varas a presença de métodos alternativos de solução de conflitos, sendo incentivado e 
buscando a cultuar uma cultura de paz, onde a transação entre as partes sempre será uma 
forma mais célere e menos onerosa de solucionar os conflitos existentes, fazendo com o litígio 
seja visto como a última via, e não como regra. Com esse viés, cada vez mais está presente no 
judiciário formas de incentivar a transação e adoção de medidas alternativas, como exemplo a 
criação dos Centros Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC). 
Conclusão: Com a adoção de métodos alternativos, conseguir-se-á que o poder judiciário não 
tenha alta demanda em processos simples, de grandes possibilidades de conciliação entre as 
partes, fazendo com que o judiciário foque em demandas mais complexas, ajustando seu 
trabalho em formas mais atualizadas de atendimento à demanda, a exemplo do sistema 
eletrônico.   
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